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No cumpr imento  de  seu  pape l  de  ó rgão ges to r  da  Po l í t i ca  Pub l ica  de  

Acess ib i l idade  e  Inc lusão  para  as  Pessoas  com Def ic iênc ia  e  Pessoas  

com A l tas  Hab i l idades  no  Es tado  do  R io  Grande  do  Su l ,  a  FADERS,  

apresen ta  aqu i  a lgumas med idas  e  reso luções impor tan tes  que es tão  

sendo  tomadas  pe las  d ive rsas es fe ras  Governamenta is  pa ra  a  

e fe t ivação dessas  po l í t i cas ,  garan t indo  a  p r io r idade  na  ass is tênc ia  e  

no  a tend imento ,  de  acordo  com as  ca rac te r í s t i cas  e  necess idades  

ind iv idua is  de  cada  pessoa ,  assegurando  seus d i re i t os  e  a   me lhor ia  

de  sua  qua l idade  de  v ida .  

NA POLÍT ICA DA EDUCAÇÃO

 O Minis tér io  da  Educação vai  c r iar  base  de  dados para  
cadastrar  es tudantes  com def ic iênc ia  no  Bras i l .

O MEC,  em parcer ia  com o  Inep ,  va i  cons t ru i r  uma base  de  dados  

de  es tudan tes  que ,  pos te r io rmente ,  passarão  por  uma ava l iação  

b iops icossoc ia l  para  iden t i f i ca r  o  t i po  e  o  g rau  de  de f ic iênc ia  (que  

poderá  se r  ca rac ter izada  como leve ,  moderada ,  severa  ou p ro funda) ,  

e  pa ra  que  conste ,  no  s is tema,  qua is  as  suas d i f i cu ldades .

In ic ia lmen te ,  o  banco  de  dados  a  ser  c r iado  pe lo  MEC va i  

a l imen ta r  o  Cadas t ro - Inc lusão  com os  dados  dos  a lunos  das  redes  

púb l ica  e  par t i cu la r  de  ens ino  da  Educação  Bás ica .  Fu tu ramente ,  a  

p la ta fo rma poderá  se r  expand ida  para  a  inc lusão  de  adu l tos  que  

tenham a lgum t ipo  de  def ic iênc ia  e  que  também passem pe la  

ava l iação  b iops icossoc ia l .  

A med ida  faz  par te  do  P lano  de  Con t ingênc ia  para  Pessoas  com 

Def i c iênc ia ,  lançado  pe lo  Governo  Federa l ,  no  d ia  06  de  ju lho .

h t tps : / /www.gov.b r /mec /p t -b r /assun tos /no t ic ias /mec-va i -c r ia r -base
-de-dados-para -cadas t ra r -es tudan tes -com-de f ic ienc ia-no-b ras i l

 

https://www.gov.br/mec/pt-br/assuntos/noticias/mec-vai-criar-base-de-dados-para-cadastrar-estudantes-com-deficiencia-no-brasil
https://www.gov.br/mec/pt-br/assuntos/noticias/mec-vai-criar-base-de-dados-para-cadastrar-estudantes-com-deficiencia-no-brasil


NA POLÍT ICA DE DIREITOS HUMANOS

 -   LEI  Nº  14 .022 ,  DE 7  DE JULHO DE 2020

Al te ra  a  Le i  n º  13 .979 ,  de  6  de  fevere i ro  de  2020 ,  e  d ispõe  sobre  

med idas  de  en f ren tamento  à  v io lênc ia  domést ica  e  fami l ia r  con t ra  a  

mu lher  e  de  en f ren tamento  à  v io lênc ia  con t ra  c r ianças ,  ado lescen tes ,  

pessoas  idosas  e  pessoas com de f ic iênc ia  duran te  a  emergênc ia  de  

saúde  púb l i ca  de  impor tânc ia  in te rnac iona l  decor ren te  do  co ronav í rus  

responsáve l  pe lo  su r to  de  2019 .  Nos  t raz  em seu  a r t igo  12  –  inc iso  

p r ime i ro  que  o  ped ido  da  o fend ida  se rá  tomado a  te rmo pe la  

au to r idade  po l i c ia l  e  deverá  con te r  in fo rmação sobre  a  cond ição  de  a  

o fend ida  se r  pessoa  com de f ic iênc ia  e  se  da  v io lênc ia  so f r ida  

resu l tou  de f ic iênc ia  ou  agravamento  de  de f ic iênc ia  p reex is ten te .   

( Inc lu ído  pe la  Le i  n º  13 .836 ,  de  2019) .       

A r t .  12 .  Em todos  os  casos  de  v io lênc ia  domést ica  e  fami l i a r  

cont ra  a  mu lher,  fe i t o  o  reg is t ro  da  ocor rênc ia ,  deverá  a  au to r idade  

po l ic ia l  ado ta r,  de  imed ia to ,  os  segu in tes  proced imentos ,  sem 

pre ju í zo  daque les  p rev is tos  no Cód igo  de  Processo  Pena l .
 

h t tp : / /www.p lana l to .gov.b r /cc iv i l_03 /_a to2019-2022 /2020 / le i / L14022.h
tm

  

LEI  Nº  13 .836 ,  DE 4  DE JUNHO DE 2019

 Ac rescen ta  d ispos i t i vo  ao  a r t .  12  da  Le i  n º  11 .340 ,  de  7  de  

agosto  de  2006 ,  pa ra  to rnar  ob r iga tór ia  a  in fo rmação  sobre  a  

cond ição  de  pessoa  com de f i c iênc ia  da  mu lher  v í t ima  de  agressão  

domést ica  ou  fami l ia r.
h t tp : / /www.p lana l to .gov.b r /cc iv i l_03 /_a to2019-2022 /2020 / le i /L140
22 .h tm

 Governo  Federa l  lança p lano  para  d im inu i r  impacto  da  pandemia  na  
v ida  de  pessoas  com de f ic iênc ia .

Ar t i cu lado  com ações  de  nove  min is té r ios ,  o  P lano  de  

Con t ingênc ia  para  Pessoas com Def ic iênc ia  é  coordenado  pe lo  

Min is té r io  da  Mu lher,  da  Famí l ia  e  dos  D i re i tos  Humanos (MMFDH).

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/lei/L14022.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/lei/L14022.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/lei/L14022.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/lei/L14022.htm


Além do  MMFDH,  in teg ram o P lano o  Min is té r io  da  Saúde  (MS) ,  o  

Min is té r io  da  C iênc ia ,  Tecno log ia  e  Inovações  (MCTI ) ,  o  M in is té r io  da  

Educação  (MEC),  o  M in is té r io  da  Agr icu l tu ra ,  Pecuár ia  e  

Abastec imento  (Mapa) ,  a  Secre ta r ia  Espec ia l  de  Traba lho  e  

Prev idênc ia  do  Min is té r io  da  Economia ,  a  Casa  C iv i l  -  po r  me io  do  

Programa Pá t r ia  Vo luntá r ia  -  e  o  M in is té r io  da  De fesa  (MD) -  po r  me io  

do  Pro je to  João  do  Pu lo .  

Todas  as  ações  do  p lano  se rão  t raçadas  com base  em t rês  

p r inc ipa is  e ixos :  saúde ,  p ro teção  soc ia l  e  p ro teção  econômica das  

pessoas  com de f ic iênc ia .

h t tps : / /www.gov.b r /mdh/p t -b r 

 Decreto  nº  10 .415 ,  de  6  de ju lho de  2020

Ins t i tu i  o  Grupo  de  Traba lho In te r ins t i t uc iona l  sobre  o  Mode lo  

Ún ico  de  Ava l iação B iops icossoc ia l  da  Def ic iênc ia .

O grupo  de  t raba lho ,  que se rá  coordenado  pe lo  Min is té r io  da  

Mu lher,  da  Famí l ia  e  dos  D i re i tos  Humanos  (MMFDH),  va i  fo rmu la r,  

p ropor  a  c r iação  e  a  a l te ração  de ins t rumentos  e  a tos  normat ivos  

necessár ios  à  imp lementação  un i f i cada  da  ava l iação  b iops icossoc ia l  

da  de f ic iênc ia  em âmb i to  federa l .

A r t .  1 º  F ica  ins t i t u ído  o  Grupo  de  Traba lho  In te r ins t i tuc iona l  

sobre  o  Mode lo  Ún ico  de  Ava l iação  B iops icossoc ia l  da  De f ic iênc ia .

Parágra fo  ún ico .  O Grupo  de Traba lho  In te r ins t i tuc iona l  u t i l i za rá  

o  Índ ice  de  Func iona l idade  Bras i le i ro  Mod i f i cado  como ins t rumento-

base  pa ra  a  e laboração  do  mode lo  ún ico  de  ava l iação  b iops icossoc ia l  

da  de f ic iênc ia .

O Índ ice  de  Func iona l idade  Bras i le i ro  Mod i f i cado  ( IFBrM)  é  um 

ins t rumento  de  ava l iação  que  ca tegor i za  em de f ic iênc ia  leve ,  

moderada  ou  g rave ,  ou  sem de f ic iênc ia ,  os  ava l iados .  Este  índ ice  

emprega  o  conce i to  de  ava l iação  da  cond ição  da  pessoa  com 

de f ic iênc ia  e /ou  incapac idade ,  de  modo  mu l t i p ro f iss iona l  e  

b iops icossoc ia l .

https://www.gov.br/mdh/pt-br


Art .  8 º  O  Grupo  de Traba lho  In te r ins t i tuc iona l  t e rá  duração  de  

noven ta  d ias ,  con tado  da da ta  de  des ignação  de  seus  represen tantes ,  

e  poderá  se r  p ro r rogado  uma vez  por  igua l  pe r íodo ,  em a to  do  

Min is t ro  de  Estado  da  Mu lher,  da  Famí l ia  e  dos  D i re i tos  Humanos .

A med ida  faz  par te  do  P lano  de Con t ingênc ia  para  Pessoas  com 

Def i c iênc ia ,  lançado  pe lo  Governo  Federa l ,  no  d ia  06  de  ju lho .
h t tp : / /www.p lana l to .gov.b r /cc iv i l_03 /_a to2019-2022 /2020 /decre to /D104
15 .h tm#:~ :

tex t
=DECRETO%20N%C2%BA%2010.415%2C%20DE%206,de%20Ava l ia%C3
%A7%C3%A3o%20Biops icossoc ia l%20da%20Def ic i%C3%AAncia

.  

 Criação de s is tema de  tecnologia  serv i rá  de  base  para  
Cadastro- Inc lusão

Fo i  ass inado  no  d ia  06  de  ju lho  de  2020  pe lo  Min is té r io  da  

Mu lher,  da  Famí l ia  e  dos D i re i tos  Humanos  (MMFDH) e  pe lo  

Min is té r io  da  Educação  (MEC) um pro toco lo  de  in tenções  para  o  

desenvo lv imen to  de  um s is tema de  tecno log ia  de  in fo rmação  

un i f i cado  que  p romete  impu ls ionar  a  imp lementação  do  Cadast ro  

Nac iona l  de  Inc lusão  da Pessoa  com Def ic iênc ia  (Cadast ro - Inc lusão) .  

Com a  ass ina tu ra  do  documento ,  ambos  os  ó rgãos  desenvo lve rão  

p ro je tos ,  p rogramas e  p ropos tas  espec í f i cos  com o  ob je t ivo  de  

operac iona l iza r  o  s i s tema.

Cr iado  pe la  Le i  B ras i le i ra  de  Inc lusão  (Le i  n º  13 .146 /2015) ,  o  

Cadas t ro  Nac iona l  de  Inc lusão  da  Pessoa  com Def ic iênc ia  tem o  

p ropós i to  de  "co le ta r,  p rocessar,  s is temat iza r  e  d isseminar  

in fo rmações   que  permi tam a  iden t i f i cação  e  a  ca rac te r ização  

soc ioeconômica  da pessoa  com de f ic iênc ia  e  também das  bar re i ras  

que  impedem a  rea l ização  de  seus  d i re i tos " .

Func ionará  como um reg is t ro  púb l ico  de  responsab i l idade  do  Poder  

Execu t ivo ,  cons t i tu ído  por  uma base  de dados ,  ins t rumentos ,  

p roced imentos  e  s is temas  e le t rôn icos .

Ao reun i r  in fo rmações  sobre  os  b ras i l e i ros  com de f ic iênc ia  em um só  

lugar,  o  Cadas t ro - Inc lusão  fac i l i ta rá  a  fo rmu lação ,  a  ges tão ,  o  

mon i to ramento  e  a  ava l iação  de  po l í t i cas  púb l icas .  Também permi t i rá  

iden t i f i ca r  ba r re i ras  que  impedem o  gozo  de  d i re i tos .

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10415.htm#:~:text=DECRETO%20N%C2%BA%2010.415%2C%20DE%206,de%20Avalia%C3%A7%C3%A3o%20Biopsicossocial%20da%20Defici%C3%AAncia
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10415.htm#:~:text=DECRETO%20N%C2%BA%2010.415%2C%20DE%206,de%20Avalia%C3%A7%C3%A3o%20Biopsicossocial%20da%20Defici%C3%AAncia
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10415.htm#:~:text=DECRETO%20N%C2%BA%2010.415%2C%20DE%206,de%20Avalia%C3%A7%C3%A3o%20Biopsicossocial%20da%20Defici%C3%AAncia
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10415.htm#:~:text=DECRETO%20N%C2%BA%2010.415%2C%20DE%206,de%20Avalia%C3%A7%C3%A3o%20Biopsicossocial%20da%20Defici%C3%AAncia
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10415.htm#:~:text=DECRETO%20N%C2%BA%2010.415%2C%20DE%206,de%20Avalia%C3%A7%C3%A3o%20Biopsicossocial%20da%20Defici%C3%AAncia


I n ic ia lmen te ,  o  p ro toco lo  de  in tenções  te rá  prazo  de  v igênc ia  de  

12  meses .  Ou t ras  en t idades  poderão  ader i r  às  ações.

A med ida  faz  par te  do  P lano  de  Con t ingênc ia  para  Pessoas  com 

Def i c iênc ia ,  lançado  pe lo  Governo  Federa l ,  no  d ia  06  de  ju lho .
h t tps : / /www.gov.b r /mdh/p t -b r /assun tos /no t ic ias /2020-2 / ju lho /c r iacao-d
e-s i s tema-de- tecno log ia -se rv i ra -de-base-para -cadas t ro - inc lusao

 

NA POLÍT ICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

 DECRETO Nº  10 .413 ,  DE 2  DE JULHO DE 2020

Decre to  p ro r roga  a té  31  de  ou tubro  de  2020  a  an tec ipação  do  

Bene f íc io  de  Pres tação  Con t inuada  –  BPC-LOAS e  Auxí l io -doença .  

Au to r i za  o  Ins t i tu to  Nac iona l  do  Seguro  Soc ia l  a  p ro r rogar  o  per íodo  

das an tec ipações  de  que t ra tam os  a r t .  3 º  e  a r t .  4 º  da  Le i  n º  13 .982 ,  

de  2  de  abr i l  de  2020 .

O Decre to  n º  10 .413  assegura  ao  INSS a  poss ib i l idade  de  

manutenção  da  ro t ina  de  an tec ipações  de que  t ra tam os  ar t .  3 º  e  a r t .  

4 º  da  Le i  n º  13 .982 ,  de  2  de  abr i l  de  2020 ,  a té  31  de  ou tubro  de  2020 .

Ar t .  2 º   A operac iona l i zação  das an tec ipações  de  que  t ra ta  o  a r t .  1 º  

será  d isc ip l inada  em a to  con jun to :

I  -  do  Min is té r io  da  C idadan ia  e  do  INSS,  em re lação  à  an tec ipação  

de  que  t ra ta  o  a r t .  3 º  da  Le i  n º  13 .982 ,  de  2020 ;  e  que  t ra tam os  a r t .  

3 º  e  

I I  -  da  Secre tar ia  Espec ia l  de  Prev idênc ia  e  Traba lho  do  Min is té r io  da  

Economia  e  do  INSS,  em re lação  à  an tec ipação  de  que  t ra ta  o  a r t .  4 º  

da  Le i  n º  13 .982 ,  de  2020 .  

A Le i  13 .982  de  02  de  abr i l  de  2020 ,  au to r iza  o  Ins t i tu to  Nac iona l  do  

Seguro  Soc ia l  ( INSS)  a  an tec ipa r,  a  pa r t i r  da  daque la  da ta ,  pe lo  

per íodo  de  03  ( t rês )  meses,  o  pagamento  do  BPC-LOAS e  aux í l i o -

doença ,  desde  que  o  p rocesso  de  so l i c i t ação  desses  bene f í c ios  não  

pudesse  se r  conc lu ído  em v i r tude  da COVID-19  por  imposs ib i l idade  

de  per íc ia  méd ica  p resenc ia l  ou  ou t ro  t ipo  de  se rv iços  do  INSS.

https://www.gov.br/mdh/pt-br/assuntos/noticias/2020-2/julho/criacao-de-sistema-de-tecnologia-servira-de-base-para-cadastro-inclusao
https://www.gov.br/mdh/pt-br/assuntos/noticias/2020-2/julho/criacao-de-sistema-de-tecnologia-servira-de-base-para-cadastro-inclusao


Esta  permissão  de  p ro r rogação  não  se rá  es tend ida  a  todas  as  

agênc ias  do  INSS,  po is  em de te rminadas  loca l idades em que  já  ex is ta  

re tomada p resenc ia l  e  no rma l ização  dos  se rv iços  que  permi tam a  

aná l ise  dos  bene f íc ios  em sua  p len i tude ( rea l i zação  de  per íc ias  

méd icas  p resenc ia i s ,  re tomada das v i s i t as  soc ia is ,  en t re  ou t ros )  ser ia  

um ins t rumento  ine f icaz .  

Por tan to ,  o  segurado ou  bene f ic iá r io  que  se  enquadre  nessa  

s i tuação deverá  es ta r  a ten to  à  re tomada do  a tend imento  p resenc ia l  e  

se rv iços  do  INSS,  a  f im de  ev i ta r  uma suspensão  desnecessár ia  do  

seu bene f íc io .

h t tp : / /www.p lana l to .gov.b r /CCIVIL_03 /_A to2019-2022 /2020 /Decre to /D
10413 .h tm

 

 LEI  Nº  14 .020 ,  DE 6  DE JULHO DE 2020

I ns t i tu i  o  Programa Emergenc ia l  de  Manu tenção do  Emprego  e  da  

Renda ;  d ispõe  sobre  med idas  comp lementa res  para  en f ren tamento  do  

es tado  de  ca lamidade  púb l ica  reconhec ido  pe lo  Decre to  Leg is la t i vo  n º  

6 ,  de  20 de  março  de 2020 ,  e  da  emergênc ia  de  saúde  púb l ica  de  

impor tânc ia  in te rnac iona l  decor ren te  do  co ronav í rus ,  de  que  t ra ta  a  

Le i  n º  13 .979 ,  de  6  de  fevere i ro  de  2020 ;  a l te ra  as  Le is  nos 8 .213 ,  de  

24  de  ju lho  de 1991 ,  10 .101 ,  de  19  de  dezembro  de  2000 ,  12 .546 ,  de  

14  de  dezembro  de  2011 ,  10 .865 ,  de  30  de  abr i l  de  2004 ,  e  8 .177 ,  de  

1 º  de  março  de  1991 ;  e  dá  ou t ras  p rov idênc ias .

Impor tan te  destacar  que  esse  p rog rama emergenc ia l  não  a l te ra  a  

Le i  B ras i le i ra  de  Inc lusão  da  Pessoa  com Def ic iênc ia  (n°  

13 .146 /2015)  nem a  Le i  de  Co tas  (n°  8 .213 /1991)  e  não  é  uma 

leg is lação  exc lus iva  para  popu lação  com de f ic iênc ia .

Ar t .  17 .  Duran te  o  es tado  de ca lamidade  púb l ica  de  que  t ra ta  o  

a r t .  1 º  des ta  Le i :

V  -  a  d ispensa  sem jus ta  causa  do  empregado  pessoa  com 

de f ic iênc ia  se rá  vedada .

h t tp : / /www.p lana l to .gov.b r /cc iv i l_03 /a to2019-2022 /2020/ le i /L14020 .h t
m

 

http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10413.htm
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10413.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/ato2019-2022/2020/lei/L14020.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/ato2019-2022/2020/lei/L14020.htm


 LEI .   Nº  14 .029 ,  DE 28  DE JULHO DE 2020

Dispõe  sobre  a  t ranspos ição e  a  rep rogramação  de  sa ldos  

f inance i ros  cons tan tes  dos fundos  de  ass is tênc ia  soc ia l  dos Es tados,  

do  D is t r i to  Federa l  e  dos  Mun ic íp ios ,  p roven ien tes  de  repasses  

federa is .  Es ta  le i  au to r iza  o  remane jamento  de  sa ldos  dos fundos  de  

ass is tênc ia  soc ia l  dos  es tados e  mun ic íp ios ,  remanescen tes  de  

repasses  federa is ,  em todas  as  s i t uações  de  ca lamidade  púb l ica  

reconhec idas  pe lo  Congresso  Nac iona l ,  como a  pandemia  causada  

pe lo  novo  co ronav í rus .  O ob je t ivo  é  permi t i r  o  d i rec ionamento  dos  

recursos  para  o  a tend imento  de  pessoas  vu lneráve is .  O 

remane jamento  deverá  bene f ic ia r  c r ianças e  ado lescen tes ,  idosos,  

mu lheres  v í t imas  de  v io lênc ia  domést ica ,  pessoas  com de f ic iênc ia ,  

ind ígenas ,  qu i lombo las  e  pessoas  em s i tuação  de  rua  ou  em qua lquer  

c i rcunstânc ia  de  ex t rema vu lnerab i l idade .  

Serv i rá  a inda  para  amp l iação  do  cadast ro  ún ico  dos p rogramas 

soc ia i s  federa is  (CadÚn ico) .

h t tps : / /www2.camara . leg .b r / leg in / fed / le i /2020 / le i -14029-28- ju lho -
2020-790475-pub l i cacaoor ig ina l -161194-p l .h tml

 

NA POLÍT ICA DA SAÚDE

 Lei  14023 /20  |  Le i  nº  14 .023 ,  de  8  de  ju lho de  2020

Al te ra  a  Le i  nº  13 .979 ,  de  6  de  feve re i ro  de  2020,  que  passa  a  

de te rminar  em seu  ar t .3 ,  a  adoção  de  med idas  imed ia tas  que  

p reservem a  saúde e  a  v ida  de  todos  os  p ro f iss iona is  cons iderados  

essenc ia is  ao  con t ro le  de  doenças  e  à  manu tenção  da  ordem púb l ica ,  

du ran te  a  emergênc ia  de  saúde  púb l ica  decor ren te  do  co ronav í rus .

Nos  t razendo  em seu  inc iso  1 º  quem são  cons iderados  

p ro f i ss iona is  essenc ia is  ao  con t ro le  de  doenças  e  à  manutenção da  

o rdem púb l ica ,  enquadrando  no  i tem XVI I  cu idadores  e  a tenden tes  de  

pessoas  com de f ic iênc ia ,  de  pessoas  idosas  ou  de  pessoas  com 

doenças  ra ras .

h t tp : / /www.p lana l to .gov.b r /cc iv i l_03 /_a to2019-2022 /2020 /Le i /L140
23 .h tm
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NA POLÍT ICA DO PARADESPORTO

 CPB abre  inscr ições  para  cursos  onl ine  de  árb i t ros  de  a t le t ismo 

e  natação das  regiões  Sul  e  Sudeste .  

O Comitê  Paral ímpico Bras i le i ro  (CPB),  por  meio  da  sua  área  de  

Educação  Para l ímpica ,  es tá  com inscr ições  abertas  para  seus  

cursos  de  arb i t ragem de  natação e  a t le t ismo.  As  aulas  gra tui tas  

terão t ransmissão ao v ivo nos  d ias 8 ,  15  e  22  de  agosto  e  serão 

vol tadas  para  estudantes  de  Educação F ís ica  e  árb i t ros  que  

dese jam atuar  no Movimento Para l ímpico.  As  inscr ições  vão a té  o  

d ia  5  de  agosto  e  podem ser  rea l izadas  pe lo  formulár io  d ig i ta l .

h t tps: / /www.cpb.org .br /not ic ia /deta lhe /2987 /cpb-abre- inscr icoes-p
ara-cursos-onl ine-de-arbi t ros-de-a t le t ismo-e-natacao-das-regioes-
sul -e -sudeste

 

Andréa  Ast i  Severo
Coordenação  de  Pesqu isa

FADERS Acess ib i l idade  e  Inc lusão
andrea-severo@faders . rs .gov.b r

Jaquel ine  da  S i lva  Rosa
Coordenação  de  D i re i tos  e  Po l í t i cas  Púb l icas

FADERS Acess ib i l idade  e  Inc lusão
Jaque l ine- rosa@faders . rs .gov.b r 
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